
Processo nº 25.764-8/2017
Interessada SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E 

DESENVOLVIMENTO HUMANO DE CUIABÁ
Assunto AUDITORIA DE CONFORMIDADE
Relator Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno dia 30-10-2018, após 
o voto do relator Conselheiro Interino  Isaias Lopes da Cunha pelo não provimento do 
recurso  ordinário,  mantendo a  multa  aplicada ao recorrente,  o  Conselheiro  Interino 
Moises Maciel votou de forma contrária no sentido de que fosse excluída a multa.

O  Conselheiro  Interino  Luiz  Carlos  Pereira  acompanhou  o  voto  do 
Conselheiro Interino Moises Maciel.

Na  sequência,  a  Conselheira  Interina  Jaqueline  Jacobsen  Marques 
manifestou seu voto de acordo com o voto do Relator.

Após ampla discussão, o Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima sugeriu 
ao relator que retirasse o processo de pauta para realização de diligência a fim de 
confirmar se houve a iniciativa alegada pelo ex-gestor, em busca da verdade material.

Todavia,  o  Relator  sugeriu  que algum Conselheiro  que estivesse com 
dúvidas solicitasse vista dos autos para examinar mais detalhadamente.

Diante disso, o Conselheiro Moises Maciel solicitou vista dos autos.

Após  o  pedido  de  vista,  apenas  o  Conselheiro  Interino  João  Batista 
Camargo decidiu deixar registrado o seu voto, de acordo com o voto do Relator.

Sala das Sessões, 30-10-2018.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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